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Decreto nº 20, de 05 de setembro de 2023 

 

“DECRETA PONTO FACULTATIVO, NAS 

REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS, O DIA 08 DE 

SETEMBRO DE 2023, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

JOSÉ PEDRO DA SILVA, Prefeito Municipal de Lagoa de 

Dentro, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

 

Resolve: 

 

Art.1º Facultar o expediente do dia 08 de setembro de 2023, nas 

repartições públicas municipais do Poder Executivo, devendo ser 

preservado o funcionamento dos serviços essenciais. 

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua Publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Lagoa de Dentro, 05 de setembro de 2023. 

 

JOSÉ PEDRO DA SILVA 

Prefeito 
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